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  Carlos Antônio Bregunci

APELAÇÃO  CÍVEL. INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS.  PAGAMENTO DE DUPLICATA EFETUADO 
DE  FORMA  DIVERSA  DA  PACTUADA.  MORA 
CARACTERIZADA.  PROTESTO  DE  TÍTULO. 
INOCORRÊNCIA  DE  ATO  IRREGULAR.  ILÍCITO 
CIVIL  NÃO  CONSUBSTANCIADO. 
DESPROVIMENTO.

- O pagamento de duplicata efetuado de forma diversa 
da pactuada, por culpa exclusiva do autor,  carateriza a 
mora, afastando a configuração do dano moral alegado, 
por  ter  a  promovida  agido  no  exercício  regular  de 
direito ao protestar o título.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos 
referenciados.
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A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade,  em  negar provimento ao 
apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação interposta por José Paulino Nunes 
ME  contra  sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  Comarca  de  Comarca 
(fls.76/79), nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais 
ajuizada em face da Tambasa – Tecidos e Armarinhos Miguel Bartolomeu 
S/A, que julgou improcedentes os pedidos em decisão assim ementada:

“INDENIZAÇÃO. Negócio comercial entre partes. Danos Morais e 
Materiais. Não configurados. Improcedência do pedido.

Não  se  reconhece  o  pleito  do  autos  a  indenização,  quando  ele 
mesmo efetuou os pagamentos de forma indevida, não tendo o réu 
ingerência sobre as quitações.”

Sustenta o apelante (fls.82/93),  que restou comprovado 
nos autos que a apelada, de forma negligente, efetuou o protesto de título já 
devidamente  quitado,  ensejando,  consequentemente  prejuízos  de  ordem 
econômica,  material  e  moral,  pois  ficou  impossibilitado  de  realizar 
transações financeiras. 

Pugna pelo provimento do apelo “condenando a apelada  
ao pagamento de danos morais”.

Contrarrazões  às  fls.96/102,  pelo  desprovimento  do 
recurso.

Cota  Ministerial  encartada  às  fls.  109/111,  sem 
manifestação meritória.

É o relatório.
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V O T O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  – 
Relatora

A questão devolvida em sede recursal versa tão somente 
sobre  a  indenização  por  dano  moral  pela  prática  de  ato  ilícito 
consubstanciado no suposto protesto indevido de título.

O  questionamento  dos  autos  versa  sobre  a 
materialização  do  ato  ilícito  em  decorrência  do  protesto  de  cobrança 
bancária, em virtude de o autor ter pago um mesmo boleto duas vezes (5ª 
duplicata) e a existência de valor na mesma quantia referente a outro mês 
(3ª duplicata), em aberto.

O  Juízo  a  quo julgou  improcedente  o  pedido  por 
entender que o autor efetuou os pagamentos de forma indevida, não tendo 
a promovida ingerência sobre as quitações.

Afirma  o  apelante  que  realizou  uma  compra  à 
promovida para ser paga através de 05 (cinco) títulos, com vencimentos nos 
dias 10.08.2013, 30.08.2013, 09.09.2013, 19.09.2013 e 09.10.2013, tendo pago, 
por engano, duas vezes o 5º (quinto) título nos dias 21.10.2013 e 14.11.2013, 
deixando de efetuar o pagamento do 3º (terceiro) título com vencimento em 
09.09.2013.

Alega  que,  após  contato  com  o  setor  financeiro  da 
promovida, recebeu autorização para agir desta forma, com o compromisso 
de que a cobrança em aberto seria cancelada, todavia, foi surpreendido com 
o protesto deste título, datado de 14.01.2014, apesar de nadadever à apelada.

   
Requer,  portanto,  a  reforma  da  sentença  para  que  a 

recorrida seja condenada ao pagamento de danos morais.
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Pois bem.

Em que pese o apelante afirmar que entrou em contato 
previamente com a promovida,  em momento anterior ao protesto,  tendo 
esta informado que a cobrança em aberto seria cancelada, não vislumbro 
nos autos provas do contato supostamente realizado.

Outrossim,  analisando  o  conjunto  probatório,  verifico 
que  o  apelante/autor  não  efetuou  o  pagamento  tempestivo  da  duplicata 
3418193/3,  com  vencimento  em  09/09/2013,  embora  tenha  pago  em 
duplicidade o (5º) quinto título.

Com isso,  não havia como a apelada/ré  ter ciência da 
regularização do negócio, por ter o autor realizado o pagamento de forma 
indevida, como bem ressaltou o magistrado sentenciante.

Portanto,  os  elementos  circunstanciais  dos  autos 
denotam  não  estar  evidenciado  o  ilícito  civil  imputado  à  recorrida,  em 
virtude de não ter sido quitada a duplicata da maneira pactuada, restando 
caracterizada  a  mora,  tendo  a  promovida  agido  no  exercício  regular  de 
direito.

Nesse sentido colaciono julgados dos tribunais pátrios:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. Processual civil (CPC/1973). 
Dano. Ausência de prestação jurisdicional. Inocorrência. Valoração 
da  prova.  Princípio  do  livre  convencimento  do  juiz.  Súmula  nº 
7/STJ.  Inscrição  negativa  do  devedor.  Pagamento  efetuado  de 
forma  diversa  da  pactuada.  Mora  caracterizada.  Quando  o 
devedor  encontra-se  em  mora  não  constitui  dano  moral 
indenizável,  mas  exercício  regular  de  direito  do  credor.  Dano 
moral.  Não caracterizado. Revisão da conclusão da corte a quo. 
Óbice da Súmula 07 do STJ. Honorários. Revisão. Súmula n. 7/STJ. 
Agravo conhecido para, desde logo, negar provimento ao Recurso 
Especial  na  parte  conhecida.  (STJ;  AREsp  841.152;  Proc. 
2016/0002491-4;  RS;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso 
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Sanseverino; DJE 15/03/2017)

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  PAGAMENTO  DE 
MODO  INDEVIDO.  PROTESTO.  REPETIÇÃO  INDÉBITO. 
DANO  MORAL.  INEXISTENTE.  CULPA  DA  DEVEDORA. 
SENTENÇA  PARCIALMENTE  REFORMADA.  1.  A  devedora 
realizou  o  pagamento  do  título  no  tempo e  em local  indevido, 
acarretando  o  não  recebimento  do  valor  pela  credora.  2.  Nos 
termos do art. 308 do Código Civil, o pagamento somente é válido 
se feito ao credor ou se comprovado que ele foi beneficiado. 3. Se a 
credora não recebe o pagamento, pode considerar a devedora em 
mora, aplicando-se as disposições dos artigos 389 e 394 do Código 
Civil. 4. O pagamento efetuado erroneamente, de forma dúplice, 
enseja apenas a devolução simples da operação realizada a mais. 
5.  A apelada/autora realizou o pagamento em duplicidade por 
sua  culpa  exclusiva,  não  cabendo,  portanto,  condenação  em 
danos  morais.  5.  Recurso  conhecido  e  parcialmente  provido. 
(TJDF; Rec.  2014.08.1.003621-2;  Ac.  923.909;  Quinta Turma Cível; 
Rel. Des. Sebastião Coelho; DJDFTE 07/03/2016; Pág. 395)  

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.  RESTRIÇÃO 
CADASTRAL. Autora afirmou desconhecer o débito que originou 
a restrição cadastral que lhe foi imposta. Contratação comprovada. 
Dívida  existente.  Legitimidade  da  restrição  cadastral.  A 
comunicação prévia, a respeito das restrições cadastrais, competia 
ao órgão mantenedor do Cadastro de Proteção ao Crédito, e não ao 
credor.  Súmula nº  359 do STJ. A ré  não praticou qualquer  ato 
ilícito, de modo a justificar a indenização pleiteada pela autora, 
nos  termos  do  artigo  927  do  Código  Civil. Sentença  de 
improcedência  da  ação  mantida.  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ. 
Ocorrência.  Na  petição  inicial,  a  autora  negou  ter  celebrado  o 
contrato cujo inadimplemento acarretou a restrição cadastral que 
lhe foi imposta. Alteração da verdade dos fatos. Conduta prevista 
no art. 17, inciso II, do antigo Código de Processo Civil, vigente à 
época da prolação da sentença. Litigância de má-fé caracterizada. 
Penalidade  mantida.  Recurso  improvido.  (TJSP;  APL  0024319-
83.2010.8.26.0001;  Ac.  9749583;  São  Paulo;  Vigésima  Quarta 
Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Plinio Novaes de Andrade 
Júnior; Julg. 18/08/2016; DJESP 09/09/2016)

Com essas  considerações,  NEGO PROVIMENTO AO 
APELO, mantendo incólume a sentença vergastada. 

É como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
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desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de 
junho de 2017. Participaram do julgamento, além desta Relatora, o Exmo. 
Dr. João Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque.  Presente à sessão,  o Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando de Moura 
Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 19 de junho de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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